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POR-r ARIA N° 114/2014

"OESIG A PRI:GOEIRO E EQUIPE DI: APOIO E DÁ
OUTRAS PROV 10Ê ClA"

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, constitucionais, fundamentado na Lei na 10.520 de 17 de julho
de 2003 com as alterações posteriores e em conformidade com o Decreto Municipal na
040/2007,

RESOLVE:
-,

"

Art. 1o Designa o Senhor ÁLVARO ORLANDO ROSSI. como pregoeiro Municipal
para atuar nas licitações na modalidade Pregão, no período de 01 de setembro a 20 de
setembro de 20 l-L

Art. 2° Designa as senhoras LueianaFlávia l.uciani da Silva e NélioLueiani para
comporem a Equipe de Apoio, para o mesmo período a cima citado.

Art. 3" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Luís Alvcs, 01 de setembro de 2014.
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